Camara dos Deputados

PROJETO DE LEI N°5.939, DE 2009

Autoriza o Poder Executivo a criar a
empresa publica denominada Empresa
Brasileira de Administracdo de Petréleo e
Gas Natural S.A. — PETRO-SAL, e da
outras providéncias.

EMENDA N°
(Do Sr. José Carlos Machado)

Dé-se ao § 3° do art. 14 do projeto de lei a séguadacao:

§ 3° Nas contratacdes de que trataput, a PETRO-SALexigira,
como critério de selecgédo, titulos académicos e répea profissional
minima ndo superior a dez anos na area na quahdidedo pretende
desempenhar suas atividades”. (NR)

Justificacdo

A presente emenda tem o objetivo de dotar o quddruncionarios da
PETRO-SAL com profissionais de notério conhecimeatmdémico e experiéncia
profissional ao tornar obrigatéria a selecéo radizcom base em titulos académicos e
experiéncia profissional minima ndo superior a a@eas na area na qual o candidato
pretende desempenhar suas atividades.
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Diante do exposto solicitamos 0 apoio dos colegas jpprovacdo da
presente emenda.

Sala das Sessfes, em de de 2009

Deputada]lOSE CARLOS MACHADO



